
GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDNÁruÂ N' I53 DE 23 DE ABRIL DE 2024

Dlrpõê robre s íllrçõo do! subsídlor do Prefelto, Vlcc-Prefelto e
§ecrêtÁrlos Münlclpdr do Mulllcíúo de Coronel João Pe§!o&/RN
parr o mslldrto de 2025/202t, e dá outrct prol,ldênclrr.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PES§OA/RN,
no uso de suas etribuiçõrs legais, FAÇO SABER que a Câmala
Municipal de Coronel João Pessoa/RN aprovâ e eu sanciono a
seguinte lei;

Arí 1' - O subsídio do Prefeito, do Vice-PÍefeito e dos Secretários
püa o rnaídsto 202512028 §erá Íixado em paroela únics, no8 termos
desta Lei.
Art. 20 - O kefeito Municipal receberá um subsldio mcnsal no valor
de R$ 15.000,00 (quinzo mil rcais).
Àí. 3' - O Mce-Prefei0o r€cebeú um subsldio mensal no valor de RS
7.500,00 (serc mil e quiúentos).
Art 4" - Os Seçretários Mrmicipais receberão um subsidio mensal ao
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Art 5" - O Prefcito, o Vics-Prefeito e os Sccretfuios poderão fazeÍ jus
a revisão gerâl anual €m 8€us subsídios, deÍinido por Lei especlÍica,
na mesma data e no mesmo indice a sff aplicado aos demais
servidores públicos do Município de Coronel João Pessoa/RN.
Psrágrrfo único - A revisão geml anual preüsta Íro caput será
concedida I paúir do segundo ano do mandato.
Art 6" - As despesas decorrentes d€sta L€i sêrão suportadas por
créditos orçamentários e respectivas dotações oÍçamenúrias
consignadas na Lei OrçamentáÍia anual a paÍtir do exercicio
Iinanceiro de 2025.
Art. 7" - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a paíir de primeiro de janeiro do ano de dois
milevirteecinco.

Coron€l João Pçssoa,E'N, e$23 de abÍil da 2024.

M,1R]Á DE FhIM{ ÁLVES DÁ COSTÁ
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